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LEI N.o 325/2022D8 L0 DE JUNHO DE,2022

"DtspÕE soBRE o stsrEMA úiriico or asstsrÉNcra

SOCIAL OO TTITUNTCÍPIO DE CASCALHO RICO, NÁ

FORMA QUE MENCIONÁ e oÁ ourRÁs

pnovoÊwctas."

ã..ã

)

O Povo do Município de Cascalho Rico Estado de Minas Gerais, por seus

representantes na Câmara Municipal, aprov.ou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei;

DAS DEFINIçÕ

l
Art. Lo - A assistência social, d1Íe do Estado, é Políüca de

Seguridade Social não contributiva, que pÍovê os mínimos sociais, realizada através de um

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o

atenclimento às necessidades básicas. ,,

Art. 2o - A Polítiça de A.gsi9téneft $gciat -4q-Mgmcípio Cascalho Rico tem por

objetivos: V
I - A proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à

prevenção da incidência de riscos, especialmente:

a) A proteção à família, à maternidadg à infância, à adolescência e à velhice;

b) O amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) A promoção da integração ao mercado de trabalho;
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Assistência Social em cada esfer gov
tüt

]
M- Centralidade na família

i

piementação dos benefícios,

$i:-, ; "**tência 
social realiza-se

a proteção social e atender

\
e

serviços, programas e projetos, como ô território.

w
Parágrafo único. Para o enÍren tamento da p

de forma integrada às políticas setoriais visando universalizar

às contingências sociais.

DOSPRIN CÍPIOS E DIRETRIZES

Seção I

DOS PRINCÍPIOS

Art. 3" - A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I- Universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem

dela necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem

discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição;
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d) A habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a Promoção de sua

inte$ação à vida comunitária; e

tI - A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a

capacidade protetiva das ílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de

ameaças, de vitimizações e danos;
a1 ..-,

III - A defesa de direibs, que-visâ a garÍirntq o pleno acesso aos direitos no

conjuntolfas'provisões socioassistenciais; I -.,
fV- eartiêipaeão_ da'pofuiaçao, por meÍô de orgalrizq'iôes representativas, na

formulação dils políticas eno controle de ações em tidos os níveis;

V- Primaziai da responsabilidade do ente políüco ria condução da Política de

CAPÍTULO II

I

l
i
I
I



socioassistenciais;

assistencial com as

ema de Justiça;

V- Equidaàê .respeito às diversidades regionais, 'eüttoruis, socioeconômicas,

políticas e territoriais, priorizando aqueles que êstiverem em situação de

e

o

a

e

comunitaria, veda4do-se'qua!friêr complovação vexatória de necessidade;

IX- Igualdade de diieitos no cesso ao'iãlendimento, sem discriminação de
.t- -

qualquer natureza, garantind êquivalência às..populações urbanas e rurais;

X- Divulgação ampla dos bÉnefÍcios, sewiços, ProSÍamas e proietos

socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos

critérios para sua concessão.

Seção II

DAS DIRETRIZES

Art. 4" - A organização da assistência social no Município observará as seguintes
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II- Gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de

contribuição ou contraparüda, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal

no 10.74L, de Lo de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso;

III- tntegralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude,

por meio de conjunto articulado de serviços, Programas, projetos e beneÍícios

diretrizes:
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I- Primazia da responsabilidade do Estado na condução da polÍtica de assistência

social em cada esfera de govemo;

II- Descentralização político'administrativa e comando único em cada esfera de

gestão;

Itr- Cofinanciamento partilhado dos entes federados;

IV- Matricialidade sociofamiliar;

V- Territorialização;

VI- Fortalecimento da relação democrática enhe Estado é sociedade civil;

V- Participação popular e controle social, por meio de organizações

representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os

níveis.

ASSISTÊNCIÂ SOCIAL -
II

DUDA GESTÃO E ORGANTZAÇÃO DO SIS
a

SUAS NO MUNICÍPIO DE CASCALHO RICO-MG

t

Seção I

DAGESTÃO

Art.5o - A gestão das açoes nã'qgiãe assistência social é organizada sob a forma

de sistema descentralizado e participatiJo, denominado Sistema Único de Assistência

Social -SUAS, conforme estabelece a t-ei Federal n" 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas

normas gerais e coordenação são de competência da União.

Parágrafo único. O Suas é integrado pelos entes federativos, Pelos respectivos

conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social

abrangida pela Lei Federal no 8.742, de 1993.
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Art 7o - O órgão gestor da política de assistência social no Município Cascalho

Rico é a Secretaria Municipaldê AÊãosôcial. ' , i: .;
::

í-

Seção II

DAORGANIZAÇÃO

II - Serviço de Convivência e Foitalecimento de Vínculos - SCFV.

ParágraÍo único. O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de

Referência de Assistência Social{RAS.

AÍt. 10. A proteção social básica será ofertada pela rede socioassistencial, de

forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades e organizações de
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AÍt.6' - O Município de Cascalho Rico atuará de Íorma aÉiculada com as esferas

federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar

os serviços, programas, projetos, beneÍícios socioassistenciais em seu âmbito.



§2o A vinculação ao Suas é o reconhecimento. pela União, em colaboração com

Município, de que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial.

AÍt. 11. A proteção social, basica, será ofertada precipuamente no Centro de

ReÍerência de Assistência Social - CRAS.

programas, projetos e benefícios da assist-ência social..

fut. 12. A implantação da unidáde do CRAS deve úLervar as dhetÍizes da:
:r.': '

I - Territorializaçã.q - 9fe4e çap,ilfu.. de serviços.baseáda na lógica da proximidade

do cotidiano de vida do cidâdaó e com o intuito de desenvolver seu caráter§

preventivo e educaüvo nos territórios de maior vulnerabilidade e risco sociaL

II - Universalização - a fim de que a proteção social básica seja prestada na

totalidade dos territórios do município;

AÍt 13. A unidade pública estatal instituída no âmbito do SUAS integra a

estrutura administrativa do Município Cascal

I-CRAS;
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assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada serviço,

programa ou projeto socioassistencial.

§1o Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de

serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social mediante a articulação entre

todas as unidades do SUAS.
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Parágrafo único, A instalação da unidade pública estatal deve ser compatível

com os serviços nela ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes

específicos para recepção e atendimento reservado das famflias e indivíduos, assegurada a

acessibilidade às pessoas idosas e com deÍiciência.

AÍt, 14. As ofertas socioass iais'na unidade pública pressupõem a
i. - ;

coÍrstihr

2006; no

Parágrafo 6ico. O, diagnóstico

Socioassistencial são fündamentais para I 4efiniçao da Íorma (le oferta da proteção social
',!'.

básica.

i
I
l
:

rl .
oe esPaços e servlços Para a

ipstalações ffuicas e a ação
I
i

S

a) Condições de recepçãô;

b) escuta profissi orut

c) inÍormação;

nefícios;

d) ;.,,
e) debe

f) aquisições materiais e sociais;

g) abordagem em territórios de incidência de situações de risco;

II - Renda: operada por meio da concessão de auxílios Íinanceiros e da concessão

de benefícios continuados, nos termos da lei, para cidadãos não incluÍdos no

sistema contribuüvo de proteção social, que apresentem vulnerabilidades

decorrentes do ciclo de vida e/ou incapacidade para a vida independente e para

o trabalho;
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e de projetos pessoais

lonars e soclaus Para:

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercício da

benefÍcios eventuais paÍa as embros 
f 

indiúduos.famílias

Seção III

DAS RESPONSABILIDADES
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III - convÍvio ou vivência familiar, comunitária e social: exige a oferta pública de

rede continuada de serviços que garantam oportunidades e ação profissional

Para:

a) A construção, restauração e o fortalecimento de laços de pertencimento, de

natureza geracional, intergeracional, familiar, de vizinhança e interesses comuns

e societáriosi , i -. " l'"r'-tl .i ."..,.L;

AÍt 16. Compete ao Município de Cascalho Rico, por meio da Secretaria

Municipal de Assistência Social:

I - Destinar recursos financefuos para custeio dos benefÍcios eventuais de que

trata o art. 22, dal*i Federal n'8742, de7993, mediante critérios estabelecidos;

II - Executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com

organizações da sociedade civi}
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III - Atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;

lV - Prestar os sewiços socioassistenciais de que trata o art. 23, dal*i Federal no

8742, de 7 de Dezembro de 1993, e a TipiÍicação Nacional dos Serviços

Socioassistenciais;

V - Implantar:

a) A vigilância socitasd$tenchl núlb,mu$cipal, visando ao planejamento

e à 4e a1;y,e
socroa

b) sistema dái inÍorma@o, acompanha

promover o aprimoramento, quatjÍ- icação e integração contínuos dos serviços da

ainento do SUAS e Plano de

da Política Municipal de

e com a Política Estadual de Soc t,o

Nqbional de Assistência Social
I

bseiwando as deliberações das

conÍerências nacional, estadualbmunicipat de assistência social e as deliberações

de competência do Conselho N{iinicipal de Assistência Social;

b) Os benefícios evenhrais onância com deliberações do Conselho

o

Municipal de Assis

VII - Cofinanciar:

a) O aprimoramento da gestão e dos serviços, ProSÍamas e Projetos de assistência

social, em âmbito local

b) em conjunto com a esfera Íederal e estadual, a PolÍtica Nacional de Educação

Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos

Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu

âmbito.

VIII - Realizar:
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c) No âmbito municipal, o Cadastro Único gramas Sociais do Govemo

Federat 
" 

o frágr*ào"b+eq,F"À nos teÍmos do §1o do art. 8'

da Lei n" 10.836, de2004;

X - Organizar

a) A oferta de serviços de forma territorializada, em áreas

vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagpóstico socioterritorial;

b) E monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, articulando

as ofertas;

c) E coordeíar o SUAS em seu âmbito, observando al delberaçoes e pactuações

de suas respectivas instâncias, nôàatizando,e rqgulando a polÍtica de assistência

social em seu âmbito em consôhâícia com as normas gerais da União.

XI - Elaborar:

a) A proposta orçamenhária da assistência social no Município, assegurando

recursios do tesouro municipú

b) E submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social anualmente, a

proposta orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social -

FMAS; ,"::,lii!
.-A3C^L
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de maior

a) O monitoramento e a avaliação da poütica de assistência social em seu âmbito;

b) A gestão local do Benefício de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos

seus beneficiários e famílias o acesso aos serviços, progÍamas e projetos da rede

socioassistencial;

c) Em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conÍerências de

assistência social; -- : , '- -j " '' l .

IX - Gerir:;,.

a) De for4a be

renda de su?fldompetência;
,

b) O Fundo iúunicipal de Assistência Social; 
:
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c) E cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades

do MunicÍpio junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;

d) E executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando o em âmbito

municipal;

e) Executar a polÍtica de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH - SUAS;

f) Plano Municipa[deAisistciciã Sa
respectivo,e estágio no _aprimgramento

serviços, confulme.paã-mares e diretriz

e negociação tlo SUAS;

g) E expedir os atos normativos necessários à gestEÍo do FMAS, de acordo com as

diretrizes estabelecidas pelo coruçlho m e assistência soc ial;

>0I- eprim{rár os efui, pgps{S 1 istenciais, observando os

indicadores de monitoramento e avaliação dos;

XIII - alimentar e manter atualizado:

a) o Censo SUAS;

b) o Sistema de Cadastro Nacional de Entida

de que trata.o inciso XI ilo art*ry da Lei Féderal n'8.742, de7993;

c) conjunto de aplicativos do;Sistema de InÍormação do Sistema Único de

Assistência Social - Rede SUASÍ

XIV - Garantir:

a) A irúraestrutura necessárigl'ao funcionamento do respectivo conselho

municipal de assistência social, garantindo recursos materiais, humanos e

financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e diárias de

conselheiros representantes do govemo e da sociedade civil, quando estiverem

no exercício de suas atribuições;

b) Que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano

Plurianual, o Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no

Pacto de Aprimoramento do SUAS;

Rua Arédio Santos n.o 111 - Centro - TeleÍone: (34)3248-1111 FAX: (3a) 32.4qp1í87, LIVEIRA
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c) A integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela

qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma

compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

d) A capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e

organizações, usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver,

participar e apoiar3realização de estudq-ô_; pesquisas e diagnósticos relacionados
.Jà política.de.iassistência social, em espçial PaÍ4'{q4damentar a análise de

,LT

situações d.e ;rgllgrabilíclade e risco dos iéi{itóriop go çÊlíracionamento da oferta

de serviços ein conÍormidade com a tipiÍicação naciórial;

e) O coma4do único das ações do SUAS pelo ó1gão gestor da política de

LO üassistência social, conÍorme preconiza a

XV - Definir:

a) Os fluxos de referência e contrarrefer

XVI - Implementar:

a) os protocolos pactuados na CIT;

b) a gestão do trabalho e a educação permanente;

XVII - Promover:

a) a integração da política müiEípal de assistência social com ouEos §isEmas
Y'

públicos que fazem interface com o SUAS;

b) articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema

de Garantia de Direitos e Sistema de Jusüça;

c) a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da

política de assistência social;

XVm - Assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de

municipalização dos serviços de proteção social básica;

FAx (3a) 3?â&lJ,_E!Rua Arédio Santos n.o 111 - Centro - Telefone: (34) 3248-1111

CEP. 38.460400- CNPJ: 18.259.374/ 0001-91 - pcascalhorico
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XIX - Parücipar dos mecanismos formais de cooperação intergovemamental que

viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo

as competências na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB;

XX - Prestar inÍormações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal

da gestão municipal;

XXI - Zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União

e pelo o de contas;

XXII - equação dos seus

serviços, profiamas, projetos e benefÍcios socioassiÀç'nciais às normas do SUAS,

viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferir o

pertencimerlto 
"à 

Íâ+e socioaq#Íiplal, emâm local, de serviços, programas,

projetos e benefícios socioassistenciais elas entidades de assistênciao

social de acordo com as normativas federais

XXIII - Acompanhai a execuçãô de parcerias'firmadas entre os municípios e as

entidades de assistência social e prcmover a avaliação das prestações de contas;

XXIV - Noimatizar, em âmbitd local, o fúnciamfnto integral dos serviços,

programas, projetos e benefícidb de assistência social ofertados pelas entidades

vinculadas ao SUAS; conforme§3" do art. 6o B da LeiFederal n" 8.742, de 1993, e

sua regulamentação em âmbito:{ederal.

XXV - Aferir os padrões de qqãIidade de atendimento, a partir dos indicadores

de acompanhamento definidos Relo respectivo conselho municipal de assistência

social para a qualiÍicação dos serviços e benefícios em consonância com as

normas gerais;

XXM - Encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência social

os relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-financeira a

título de prestação de contas;

XXVI - Compor as instáncias de pactuação e negociação do SUAS;

RuaArédioSantosn.o111 - Centro- Telefone: (34)324t|-1111 FAX:(34)32a8-1187
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XIX - Estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do

SUAS para a participação nas instâncias de controle social da política de

assistência social;

XXX - Instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de

assistência social;

XXXI - Dar publicidaêe ao dispêndi{dos.,recursos públicos destinados à

assistência social;

XXXII - Criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do

quadro efetivo;

§1o A elaboração do Plano

(quatro) anos, coincidindo com a elabo

A SOCIAL

Social é um irutrumento de

""r{çt
ãoeomonitoramentoda

Seção IV

I

ex

Casca{ro Rico

Ir{unicipal de Assistência Social dar-se a cada 4

raçao do Plano Plurianual e contemplará:
':' '

I- Diagnóstico s-ocioterr_itoriaL Í.t .
II- Objeüvos gerais e específicôgg'

?-

III- Dtetrizes e prioridades deliberadas;

IV- Ações estratégicas para sua implementação;

V- Metas estabelecidas;

VI- Resultados e impactos esperados;

VII- Recursos materiais, humanos e financeiros disporúveis e necessários;

VIII- Mecanismos e fontes de financiamento;

IX- Indicadores de monitoramento e avaliação; e
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X- Tempo de execução.

§2'O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágraÍo

anterior deverá observar:

I - As deliberações das conferências de assistência socia!

II - Metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso paÍa o

aprimoramento do SUAS;

III - Ações articuladas e intersetoriais;

vi
CAPÍTULOIv

Das Instâncias de ArticulaçãorPactuação e Deli

:fl
1

l

DOCON

Seção I
SELHO MUNICIPAL DE

ão do SUAS

ctA soclÂL

wà.
Art. 18. Fica instituído o Conselho Munici$SL *io*.ia sociar - GMAS do

MunicÍpio de Cascalho Rico, de caráter permanente e composição paritária entre governo

e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros,

2 (dois) anos, permitida única recondução pornomeados pelo PreÍeito, tê
Iigualperíodo. i

§ 1" O CMAS é composto por 12 membros, sendo 06 titulares e 06 suplentes

indicados de acordo com "W
I - 03 Titulares e respectivos suplentes representantes govemamentais, sendo: 01

representante e suplente da Secretaria de Ação Social; 01 representante e suplente

da Secretaria de Saúde; e 01 representante e suplente da Secretaria de Educação;

II - 03 Titulares e respectivos suplentes representantes da sociedade civil, sendo:

01 representante e suplente dos usuários ou de organizações de usuários; 01

representante e suplente das entidades e organizações de assistência social; e 01

Rua Arédio Santos n.o L11 - Centro - Telefone: (34) 3248-1111 FAX: (34) 3248.11W LIVEIR
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para mandato de 1 (um) ano, permiüda única recondução PoI igual período, observada a

altemância ente rePresentantes da sociedade civil e govemo.

§ 3" CMAS contará com uma secretaria Executiva, a qual terá sua eshutula

representante e suplente dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio

se§ fi56alização do Ministério Público.

§1o Na ausência de entidades e organizações de assistência social no território, a

vaga será cedida para o segmento de usuário.

S2o O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros,

disciplinada em Decretô do Poder Executivo.

Intemo.

Parágrafo único' O Regimento tnterno definirá

o caráter deliberativo das reuniões do Plenfuio, Para as

mandato por faltas.

, o quórum mínimo Para

de suplência e perda de

iEI
Art 20. I [*u. os etreirô]qP *rt' a de interesse público e

relevante valor social e não será remuneraila.

AÍt. 21. O controle social do StYaS no Município efetiva-se por intermédio do

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e das Conferências Municipais de

Assistência social além de outros Íóruns de discussão da sociedade civil.

Art. ». Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I - Elaborar, aprovar e publicar seu regimento intemo;
0LtvEIRA
,llClPAL

CO.MG
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II - Convocar as ConÍerências Municipais de Assistência Social e acomPanhar a

execução de suas deliberações;

III - Aprovar a PolÍtica Municipal de Assistência Social, em consonância com as

diretrizes das conÍerências de assistência sociÚ

IV - Apreciar e aProvar a ProPosta orçamentária, em consonância com as

diretrizes das conferências municipais e da Política Municipal de Assistência

Social;

V - Aprovar.o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão

gestor da assistência social;

VI - Aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;

etas , estaduais e municiPais do

S

ges do Programa Bolsa Família-PBF;

ffii"r.qr,
utu r"rJ-ipal de Assistência Social

IX- Normatizar as ações e regular a presta@g,dg serviços de natureza pública e

privada no campo da assistência social de

X- Apreciar e aprovaÍ inÍormações da Secr

inseridas nos sistemas nacioÉais - e estaduais de , inÍormação referentes ao

planejamento do uso dos recur{gs de cofinanciamenüo e a Prestação de contas;

XI- Apreciar os dados e irúorlraçOes insefidas peia Secretaria Municipal de

Assistência Socia!--r;1Uda{e9.:.ehlbtjgqg-9..p,4v-qdas da assistência social, nos

sistemas nacionais e estaduaii§{oleta de dados e informações sobre o sistema

municipal de assistência social;

XII- Alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e inÍormações

sobre os Conselhos Mr:nicipais de Assistência Social;

XIII- Zelar pela efetivação do SUAS no MunicÍpio;

XIY -Zelar pela efetivação da participação da população na formulação da

política e no controle da implementação; ..:?1! A

' 1:'À'L
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XV- Deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu

âmbito de competência;

XVI- Estabelecer critérios e prazos paÍa concessão dos beneficios evenfuais;

XVII- Apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser

encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social em coÍrsonância

com a Política tvtuEcipat de Assistêircia §ôcial;,

socioassisteqôiais do SUAS; . . y

XIX- Fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de GestÊÍo

Descentralizada do Programa q!Éà f
:

Descentralizada do Sistema ÚnicO aç n

XX- Planejar e defiberar sobre a ap]icação._dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS

destinados à atividades dç- apoii ftrcnico e gpelêcional ao CMAS;

XXI - Participar da ehbôrqÇãpdo-Plano,Pluriaqr.ral, da Lei de Diretrizes

Orca menkírias e da Lei'i Orçaméntaria Anual no que se refere à assistência social,

bem como do planejamento e da aplicação dos recu-1sos destinados às ações de

assistência $cial, ,o, pft,.ro, g"""4 dos oriundos do Estado e

da União, alocados FMAS; i -.. r,-.:. /
XXII- Aprovar- o -aceite_da êpansao 4ql q-eryiços, programas e proietos

socioassistenciais, objetos de coÇinanciamento;

XXII- Orientar e fiscalizar o FMAS;

XXIV- Divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação,

todas as suas decisões na forma de Resoluções, bem como as deliberações acerca

da execução oÍçamentáÍia e Íinanceira do FMAS e os respecüvos pÉueceres

emitidos.

XXV- Receber, apuraÍ e dar o devido pro

RuaArédioSantosn.oll1- Centro- Telefone: (Y)3248-1111 FAX:(3a)3248-1187
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XXVI- Deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS no

âmbito do município;

XXVII- Estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas

públicas setoriais e conselhos de direitos.

»(UII- Realizar a inscrição das entidades e organização de assistência social;

XXIX- Notificar fundaúentadamente a (jrtida-de ou organização de assistência

social no 5gsô!á lr,a"t-"-ri*"nO9g l":"ln*t"fo i19 irnprcr(ão;
''.-..-.

XXX- Fisc'iúizar as entldàães e organizaçôês de assistênôá social;

)(XXI- Emitir resolução quanto as sl'as deüberaçõe§;

)fiXII- Regiçuar em ata as reuniões;

XXXIII- Instituir comissões e convidar stâs sempre que se fizerem

necessários.

)üXN- Zel rec ursos repassados pelo FMAS
I

executados que tange à prestação de contas;

)C(XV- àSlestaçFo de contas dos recursos

repassa [ !

fut. 23. O CMAS deverá planiar suas ações de foria a garantir a consecução

das suas atribuições e o exercício do controle sócial, primando pela efetividade e

transparência das

§1o O e orientar a construção do

orçamento da gestão da assistência social para o apoio financeiro e técnico às funções do

Conselho.

§f O CMAS utilizará de ferramenta informatizada para o planejamento das

atividades do conselho, contendo as atividades, metas, cronograma de execução e prazos a

fim de possibilitar a publicidade.
,)sE Boe
ncr,t:l
CASCA
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e definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a participação de

representantes do govemo e da sociedade civil.

AÍt. 25. As corúerências municipais devem observar.ab seguintes diretrizes:

I - Divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especiÍicando

objetivos, prazos, responsáveis, $rj-te de

II - Garantia da diversidade dos sujeitos

III - Estabelecimento de critérios e

comissão organizadora;

s pÉúa a designação dos

deliberação da maioria dos membros

dos respectivos conselhos.

Seção III

PARTTCTPÀçÃO OOS USUÁRrOS

AÍi.27. É condição fundamental para viabilizar o exercÍcio do conkole social e

garantir os direitos socioassistenciais o esHmulo à participação e ao protagonismo dos

usuários nos conselhos e conferências de assistência social.
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Seção II
DA CONFERÊNCIA VTUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AÍt. 24. As Conferências Municipais de Assistência Social são instâncias

periódicas de debate, de formulação e de avaliação da política pública de assistência social
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AÉ. 28. O estimulo à participação dos usuários pode se dar a partir de aÉiculação

com movimentos sociais e populares e ainda a organização de diversos esPaços tais como:

fórum de debate, comissão de bairro, coletivo de usuários iunto aos serviços, Programas,

proietos e benefícios socioassistenciais.

Seção IV

DA REPRESENTAçÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂN

PACTUAÇÃOD SUAS,

qA§ DE NEGOCIAÇÃO E

Art. 29. O Município poderá ser representado nas Comissões lntergestores

CAPÍTULO V

DOS BENEFÍCIOS EVENTUÀIS, DOS SERVIçOS, DOS PROGRÀMAS DE

ASSISTÊNCIÂ SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DAPOBREZA.

seção I I rr'
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pio e em conÍormidade

com esta

III - Melhoria habitacional corÍLreforma e ampliação de residências domiciliares

com fomecimento de mão de obra.própria do municíPio ou terceirizados e/ou

fornecimento de materiais par*onstrução; 
I

IV - Fomecimento de material'ã equipamentos paralapoio à gestante, inclusive

enxoval, de aco4d-o c,om a r,ecessidude relatada,por estudo social;

V-CobertoreseAgasalhos'.;'

VI - Transporte de pessoas e/ou cargas (mudanças de utensílios da família e/ou

indivíduo), por meios próprios ou mediante a conEatação de terceiros, ou

conÍorme o caso mediante justificativa relatada por profissional de Assistência

Social do município;

VII - Despesas com funeral, inclusas as despesas com deslocamentoi

vIII - Despesas com o procedimento de celebração de casamentos civis

comunitários;

Rua Arédio Santos n.o 111 - Centro - Telefone

CEP. 38.460400- CNPJ: 18.259.37 4 / W0t-
Cascalho Rico

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art, 30. BeneÍícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas

aos indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade

temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei Íederal no 8.742, de 1993, bem

como prestar assistência material-a q""o, ã"ü 
"q.essitq..visando 

a combater os efeitos da

pobreza, amenizar_--4-üglnerabiüdade-T:t: co4bater aisituação de risco social da

população do mirnicípio, êtavés da concessãõ de auxi.lio,s 
'para provimento das

necessidades básicas docidadão. -,i
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IX - Despesas com o pagamento de 2u (segunda) via de documentos de

identificação do cidadão (registro civil de casamento, registÍo civil de

nascimento, registro civil de óbito, documento de identidade e CPF), bem como

fotograÍia para regularização de documentos e inserção no mercado de trabalho.

X - Pagamento de aluguel de imóveis residências, em período temporario não

superior a 4 (quatro) meses, em casos de calauridade pública, caso fortuito ou

força mai.o-g-i. . .-=-_ ,. : ' 
,i 

.-,-- 
,

XI - hanspgrtei-para migrantes em iituaç{o_, $.ç yulnerabilidade social e

econômica, çom o Íornecimento .de passagem de ôni6us ao seu local de origem

ou à cidade mais próxima, após parecer assistencial favorável à concessão.

pública de saúde

Art. 32. Os benefjcios qyg4tuaGintegr4-lq,organi_camente as garantias do SUAS,

devendo sua prestação observar:

I - Não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer

contrapartidas;

II - Desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que esügmatizam

os beneficiários;

III - Garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios;

IV - Garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos

benefícios eventuais; TIVEIRTlosÉ BneGES
PRE;.-ll O IPAL

CASCÂt l
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V - Ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;

VI - Iategração da oferta com os serviços socioassistenciais.

Art.33. Os benefÍcios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens

de consumo ou prestação de serviços.

iden social e

eventuais deverá ser

diagnóstico elaborado

to,

de

za,

do

do

com uso de informaç§es disponibüzadas-pela Vigilância Soeiôassistencial, com vistas a

orientar o planejamento da oferta.

Íimflias, bem como prestar

cidadão.

AÍt. 36. O benefício eventual, na foma de auxílio para provimento de

necessidades básicas do cidadão, se destina aos cidadãos é as famflias com impossibilidade

de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, que se enquadrem

nos critérios estabelecidos por esta lei e pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

I
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Parágrúo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais

devem ser estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência

Social, conÍorme prevê o art.22, §1o, da Lei Federal no 8.742, de1993.

AÍt, 37. O Benefício prestado em virtude de nascimento d erá ser concedido:

I - À genitora que,coÍnÉove ,J$irru+pio;

II - A fa a mãe iütada de requerer o,-"
benefício iru

III - A ge ôâ,oulamília,.quees a"em,hânsito nq municipio e seja potencial

i

IV - A geni ,ência do SUAS.

l
l

Parágrafo ú rascimento poderá ser

concedido nas formas l rs as formas, conÍorme

a necessidade do requ blica.

,,'.1i
fut. 38. O b de cle morte deverá ser concedido com o

objetivo de reduzir vglnerabilidades

por objeüvo atender as necessidades

P cadas.por mo

u tes da famÍlia

rte dé membro da família e tem
!i

para;enfrentar vulnerabilidades

advindas da morte de um

Parágrafo único oderá ser concedido conÍorme

a necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social com a família.

AÍt. 39. O benefício prestado em virtude de vuherabilidade temporária será

destinado à família ou ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos,

decorrentes de contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços

socioassistenciais, buscando o Íortalecimento dos vínculos familiares e a inserção

]OSÉBORG
PRÉFTIT

LI\lElR Ê

CIPAi
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Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de

consumo, em caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o

grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das fanflias e

indivÍduos, identÚicados no Processo de atendimento dos serviços.

Art. 40. A situação de vulnerabilidade temporaria caÍacteriza-se pelo advento de

riscos, perdas e danos à integridade Pessoal e familiar, assim entendidos:

I - Riscos:.ar1eaç1 de=àéiios padecimentos; _ .

II - Perdas: privação.de bens e de segurança materiáU

III - Danos: agravos sociais e ofersa.

ParágraÍo único. Os riscos, perda§'e danos

I - Ausência de documentação; . ,

I{l
'i

"garantia de acesso aos serviços

podem decorrer de:

II - Necessidade de mobilidade lntraurbana
. ;5

e benefícios socioassistenciais; ; t I
ê . '''1.

III - Necessidade de passà-"§egr paÍa outra:uriidade da Federação, com vistas a

garantir a convivência familiar'ê'comunitária;

IV - Ocorrência de violência fí§ica,-psicológica ou exploração sexual no âmbito

familiar ou gfensa {integddadàÍísica do indivíduo; i
t

M - perda: circ,nstahcial o.^àionudu pela rupturâ de vínculos familiares e

comunitários; , 
-."'

VII - Processo de reintegraçãoirfâmiliar e comunitária de pessoas idosas, com

deficiência ou em situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação

de violência e famílias que se encontram em cumprimento de medida protetiva;

VIII - Ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de

meios próprios da família para prover as necessidades alimentares de seus

membros;

LIVEIRA

,clPAL
o-ttc^REÍEl

.-ASCALHO
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Art. 41. Os beneÍícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade

pública constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência social para garantir

meios necessários à sobrevivência da famíüa e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a

dignidade e a reconstrução da autonomia famüar e Pessoal'

situações imprevistas ou decorrentes de caso fortuito'

^1*.42.Assituaçõesdecalamidadepúblicaedesastrecaracterizam-sepor
eventos anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas,.tempestades, enchentes'

secas, inversão térmica, desabamentos, incêndios' epidemias' os quais causem sérios danos

àcomunidadeafetada,inclusiveàsegurançaouàvidadeóeusintegrantes'eoutras

DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS PARÀ OFERT

Seção IV

DOS SERVIçOS

OF'Iunicipal disPorá sobre os

eventuars

ADEqEN EFÍCIOS EVENTUAIS

FAX: (34) 324&1187

o@yúoo.com.br

editado o od

na os

I
í

íPio -LOA.

Art. 45. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à

melhoria de vida da população e cuias ações' voltadas Para as necessidades básicas'
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eryem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei no Fede nl g742, de 1993,
e na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

obs

incentivar e melho

§1oOs ProgÍamas s

PROIETOS EN

Art.47. Os Projetos

investimento econômiêq--sociJ nos

endem ações integradas e

dos para qualificar,

oseosserviços assistenc

erão definidos pelo Municipal de Assistência
Social, obedecidos aoslobjetivos e princÍ ue regem Lei Feàeral n" 8742,de 1993, com
prioridade para a inse!ção profissional e s

§ 2" Os programas voltados Par oe da pessoa com deficiência
serão devidamente articuladàs,corio de ão continuada estabelecido no
art. 20 da Lei Federal no 8242, de19%_

i
I

voaI
NTO A REZA

instituição de

financeira e
tecnicamente, iniciativas que lhes garan os, capacidade produtiva e de gestão para
melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a
preservação do meio-ambiente e sua organização social.

Seção VI
DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E<l t ', LRA

.-FElÍo'
ASCALHL, R

AÍt. 48. são entidades e organizações de assistência sociar aquelas sem fins
lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos
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Seção V
DOS PROGRÂMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 46. Os

complementares
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beneficiiários abrangidos pela Lei Federal n" 8.742, de 199t3, bem como as que atuam nâ

defesa e garantia de direitos.

Social para que obtenha a a

Assistência Social, o doos

Assistência Social,

socioassistenciais:

bem como dos

definidos pelo Conselho

, projetos e benefícios

o

OS,

e

Nacional de Assis tênc ia Social.

Art. 50. Constituem critérios para a inscrição das enfldades ou organizações de

'T
erl

teI - Executar içõ !ar i1 do, e planej ado;

II - Assegurar que o ,p amas, e benefícios socioassistenciais

sejam oferqhos na persp 8aÍ de direitos dos usuários;

III - Garantir a gratuida de ers ad em to os os servrços, Programas,

projetos e bênefícios socroass

esso§ participati dos usuários na busca do

cumprimento da efetividade 1ços, programas, projetos e

benefícios socioassistenciais.

Y
Art 51. As entidades ou organizações de Assistência Social no ato da inscrição

demonstrarão:

I - Ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituÍda;

rl - Aplicar suas rendas, seus recuÍsos e evenfual resultado integralmente no

território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos

institucionais;

III - Elaborar plano de ação anua! I

fut. 49. As entidades de assistência social e os serviços, progÍamas, projetos e

benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência

âmbito da Política Nacional de

IV - Garantir a

Lt
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lV - Ter expresso em seu relatório de atividades:

a) finalidades estatutárias;

b) objetivos;

c) origem dos recursos;

d) infraestrutura;

e) identificação d eto e benefício socioassistenciais

executado

Parâ o. idos de

I - Análise

II - Visita

III - Elabo

lV - Pauta, iscussão e d

o da decisá

do compr

asseguintes etapas de

análise do processo;

"T

o Para

{tlt
gailtidenção à Assis

\

L

DODO FINANCI ICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

fut. 52, O financiamento da Po ca Municipal de Assistência Social é previsto e

executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se

desdobram no Plano Plurianual, na t ei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamenüária

Anual.

ParágraÍo único. O orçamento da assistência social deveÍá ser inserido na Lei

Orçamentaria Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência

rR
:lT

.,e,Cnf
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social serem voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos

serviços, programas, projetos e benefÍcios socioassistenciais.

AÍt. 53. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização

dos recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência social o controle e o

acompanhamento dos socioassistenciais, por

meio dos respecti

dos recursos.

do órgão repassador

requisitar irúormações

referentes à aplicação os recursos orl o seu fundo de social, para fins de

análise e acom uboa

I
I

I

Art. 54. F criado o F

público de gestão en

recursos Para

socioassistenciais.

SOCIAL

Social - FMAS, fundo

com objetivo de proporcionar

, projetos e benefícios

dos fundos Nacional e Estadual de

DO EAS

de

Art. 55. Constituirão receitas o Municipal de Assistência Social - FMAS:

I - Recursos provenientes da

Assistência Social;

II - Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei

estabelecer no transcorrer de cada exercício;

III - Doações, auxÍlios, contribuições, subvenções de organizações intemacionais

e nacionais, Govemamentais e não Governamentais;
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IV - Receitas de apücações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma

da lei;

V - As parcelas do produto de arrecadação de ouhas receitas próprias oriundas

de financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de

outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência social terá direito a

receber por força

VI - Prod financiadoras;

VII -
VIII - Outr tuÍdas.

§1"4d orçamentária para o órgão tor da Adminishação

Pública Municipal, el pela a tomaticamente transferida

para a conta do Fundo

correspondentes.

de am realizadas as receitas

dos em instituições

- Fundo Municipal de

iamento Íederal das ações

§2o Os

financeiras oficiais,

Assistência Social -
§3o As con rece

conta

socioassistenciais serã a Social.

tut.56. O de Assistência Social, sob

orientação e fiscalização do Conselho M pal de Assistência Social.

ParágraÍo Único. o orçamento do Fundo Municipal de Assistência social -
FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social.

fut. 57. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, serão

aplicados em:
qORGES.

FEIÍO

TSCALH
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I - Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência

social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por

Órgão conveniado;

II - Em parcerias entre poder público e entidades de assistência social para a

execução de sewiços, programas e projetos socioassistencial específicos;

III - Aquisição

necessári es iais;

ry-c o de imóveis para

d consumo e de outros insumos

1

oqaoliaçãPam

prestação d Assistência Social;

eseqvo lvimento E ap ento dosv-d
planejam ento, administracão,e"] '.,la

ole das

\rl - Pagamento dos ben

15 da Lei Federal,

VII- Pagamento SI que

responsáveiâ pela o

apresentad{ pelo Minis

de hssistência Social;

disposto no inciso I do art.

S

aprovado pe Io Conse Nac

/
tut.58. O rePasse d recursos aasen

Social, devidamente inscritas noCMAS,

dades e rganizações de Assistência

o do FMAS, de acordo

r\*"s.{, -CNAS.

ado r

com critérios estabelecidos pelo Conse unicipal de Assistência Social, observando o

disposto nesta Lei.

fut. 59. Os relatórios de execução orçamentária e Íinanceira do Fundo Municipal

de Assistência Social serão submetidos à apreciação do CMAS, trimestralmente, de forma

sintética e, anualmente, de forma analítica.
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Art. 60. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, em especial as Leis Municipais no 748/2N9, 17/gS,761/2010,

196 / 2073, 206 / 2013 e 309 / 2021,.

Cascalho Rico/MG, 10 de junho de2022.
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sÁNÇÁo DE LEr MaINtCtPAL

\

No uso do disposto no art. 58

da LOM (Lei Orgânic no art. 66 da Constituição

Federal /88 SANCIO A INTEGRA o Projeto de Lei no. 009/2022, o qual se

transÍorma na Lei cl al no ISPO O SISTEMA UNICO DE

DO MUNI o CO, NA FORMA QTIE

P

do PreÍeito M

ASSISTÊNCIA SOCI

MENCIONA E DA O

na Câmara Municipal

que

ntal, rme

Íoi devidamente aprovado

e Lei no. 009/2022, para qre

-se ao Senhor Presidente

rhf ãodç

publicada, possa surtirios efeitos.Ie

da Câmara, para conhebimento.

Ca h'*"0"

fosé B

PREFE

e Oliveira
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